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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANdUEJ;
Estado do Espírito Santo

PROJETO OE LEI N» 001/B7»
«/ff,.■-o,

P Prefeito Municipal da AnchÍBta,E8t^_j^
pirito Santoj^uaando das atribuições que lhe
conferidas por lei etc**«etc*»«etc*»»

ú3

LtL m£E que a C/tWARA MUNICIPAL aprova e el— — — — — gg^gj^Ql^g g SeQUintO iSiS»

ARTIGO PRIMEIRO:-

^  Oa empregados da Prefeitura Municioal^que t
balham sçb o regias das Leis de Consàlidação do Traballo (C.^.T.; que per
biam aalarios de CRZ 804*00) pôr aes^passeun a perceber o salario nensal d

>•••<

^  ARTIGO SEGUNDO;- Oa empregados regidos gela Lei de Conséllda
do TrgbalhOy^C.L.T*; que percebia» aalario menaal alem de CRZ604*00) terãi
de acordo com esta Lei^um reajuste de setenta pôr cento (70^)<-sôbra os sa
rios de 1» de Janeiro do corrente ano*

ARTIGO TERCElROé Os funcionarios^burrocraticos^^uer s^am estati
tarios ou regidos pelas Leis de Consolidação do Trabalho«(C«L«T*i terão di
acordo com a presente lei^um reajuste mensal digo um reajuste da setenta '
pôr cento (70%) aôbre seus aalarios de IQ de Jaheiro da mil novecentos a
oitenta e sete •

ARTIGO QUARTOS» fjão se incluea^nesta Leigas serventes e çrojes
ras i%inicipais,pois as mesmas trabalham sob r gime de convênios e Ja taa <
seus aalarios e vencimentos estabelecidos em lei especifica*

^  Esta lei entra em vigor na da^a^de)sua public
ção^retroagundo seus efeitos a ro de Janeirt^/ro ^epH^ont^exercício^
vogadas as disposições era cont^'ri^
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPlkrrO SANTO

COMISSÃO DE FINANÇAS

PARECER N9

PROJETO DE Lai NO 0ni/B7

ASSUNTO: CON CmF.'AUMENTO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS

SR. PRESIDENTE

Como relator da Comissão de Finanças, analisei o Projeto

de Lei pQ 00l/87 or iundo do Poder Executivo, que concede aumento aos

servidores municipais e sou de Parecer favorável ao mesmo, porem a -

chando pequeno o aumento dos empregados que trabalham sob o regime

das Leis de Consolidação do Trbalho (CLT) que percebiam salários de

Cz8 004,00 e passarão a receber apenas Cz$ 1.500,00. Sou favorável
ao Projeto, com a condição de que o Prefeito mantenha a porcentagem

de 1.80 do salário mínimo parq esses empregados,ou seja, que em hipó

tese alguma fique abaixo de um salario mínimo e meio. í o meu pare
cer.

SALA DAS SEÇÕ

SR. PRESIDENTE

Esta Comissão acompanha o parecer do Relator.
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